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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente a Senadora, Sra. SORAYA THRONICKE, com cópia ao Prefeito, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sr. HERNANDES ORTIZ, solicitando a ativa contribuição e ação no intuito de acontecer a implantação de Torre de Telefonia Celular, vislumbrando beneficiar as famílias dos Assentamentos Teijin e São João no município de Nova Andradina-MS.
JUSTIFICATIVA

O gabinete deste vereador tem uma nobre relação com pessoas das áreas rurais do município de Nova Andradina-MS. O codinome “Alemão da Semente”, mormente nos proporciona a condição de tratarmos e fazermos amizades com pessoas assentadas e, também, de grandes latifúndios. Neste sentido, é importante ressaltar que fomos procurados por ambas as condições de pessoas que habitam no âmbito rural, assentados e fazendeiros, solicitando melhores condições no que tange a telefonia móvel. 

Nesse ínterim, convém ressaltar que as instalações de torres de telefonia celular poderão corroborar com a integração das telecomunicações, de forma peculiar, valorizar a economia local, além de promover estreitamento de laços entre as pessoas, deixando claro que, na situação do Assentamento São João, não acontece a viabilidade de ligações por telefone móvel, colocando em situação precária de comunicação cerca de 10 mil pessoas. 
Desta forma, somos levados a solicitar de V. Exa., Senadora Soraya Thronicke que venha enveredar esforços no intuito de atender e beneficiar a reivindicação realizada pelas pessoas que residem nas localidades mencionadas, na qual incisivamente estas pessoas pedem que o poder público venha atuar urgentemente em favor de suas necessidades, haja vista, que telefonia móvel há muito deixou de ser algo não essencial, passando sim, a ser um bem cotidiano a todos diante da globalidade dos fatos e dos 
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acontecimentos que nos circundam. 
           Assim, enquanto vereador deste município, me cerco de confiança e confiabilidade de que a senhora senadora irá realizar todos os esforços possíveis para nos atender, coadunando com a grandeza de seu trabalho em prol do Estado de Mato Grosso do Sul.

Nova Andradina, 04 de agosto de 2021.
ALESSANDRO MOREIRA CHAVES - PDT

"Alemão da Semente"

Vereador
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